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LEI Na 1154/2024

DE 03 DE ABRIL DE 2024,

"Autoriza o Chefe do Poder Executioo a conceiler

reaiuste salofial aos ptoÍissionais ilo mogistério ilo

Município de Cotantina e dá outras prooiilências".

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORRENTINA, no Estado da

Bahia, no uso de suas atribuiçôes constitucionais e competências que lhe conferem a Lei

Orgânica do Municipio, faz saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE CORRENTINA
aprova e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 10 - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a

conceder 3,6% (fiês vírgula seis por cento) de reajuste sala al, sobre os vencimentos

básicos dos profissionais do magistério do Município de Correntina, Bahia, devendo

retroagir a 01 de janeiro de 2024.

Art. 20 - As despesas decorrentes da execução da presente Lei

correrão a conta de dotações próprias do orçamento vigente, que poderão ser

suplementadas, se necessário.

Art. 30 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,

retroagindo seus efeitos a 01 de janeiro de 2024.

Gabinete do Prefeito Municipal de Correnüna, Bahia, 03 de abril de

2024.
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